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EDITAL DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 071/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 18/2025

1. O Município de Bueno Brandão, com endereço na Rua Afonso Pena, 225, Centro, CEP 37578-000, CNPJ 18.940.098/0001-22, isento de inscrição estadual, torna pública a RETIFICAÇÃO do edital do Processo Licitatório nº 071/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2025, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.º 001/2024, de 02 de janeiro de 2024, disponível no link https://www.buenobrandao.mg.gov.br/prefeitura/legislacao, da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 024/2021, de 11 de fevereiro de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, nos seguintes termos:

[bookmark: _GoBack]2. Fica excluído o item 7 do edital de licitação, a saber:

CONFECÇÃO DE CRACHAS
CONFECCÇÃO DE CRACHAS PARA SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL. DEVENDO SER CONFECCIONADO EM PVC LAMINADO, NAS MEDIDAS MINIMAS DE 86 MM COMPRIMENTO X 54 MM LARGURA. IMPRESSÃO COM FRENTE E VERSO COLORIDO, COM FOTO DOS SERVIDORES E DEMAIS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMO FUNÇÃO E UNIDADE EM QUE ESTÃO ALOCADOS, ENTRE OUTROS. INCLUSO CORDÃO PERSONALIZADO, NAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DE 89 CM COMPRIMENTO X 2 CM LARGURA. A ARTE PARA PERSONALIZAÇÃO SERÁ FORNECIDA PELA SECRETARIA SOLICITANTE.
Quantidade mínima de tiragem 20 unidades

3. Face a exclusão do item 7, fica alterado o valor total da contratação de R$ 674.574,24 (seiscentos e setenta e quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) para R$ 671.079,78 (seiscentos e setenta e um mil setenta e nove reais e setenta e oito centavos).

4. Em razão das alterações supracitadas, considerando o disposto no art. 55, § 1.º, da Lei nº 14.133/2021, fica alterada a abertura da sessão pública para o dia 06/06/2025, às 09h30min, no sistema de Pregão Eletrônico, na página www.ammlicita.org.br.

5. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital de licitação e do termo de referência do processo nº 071/2025, Pregão Eletrônico nº 18/2025.

Bueno Brandão, 21 de maio de 2025.



Daiane Aline de Carvalho
Agente de Contratação
Matrícula nº 1594


Alessandra do Carmo dos Santos e Silva
Secretária de Finanças, Contabilidade, Tesouraria e Materiais
Matrícula nº 3362
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